
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE

PORTARIA Nº 55, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

SERGIPE,  no  exercício  das  atribuições  previstas  pelo  art.  33,  VI,  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela  Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de

maio de 2015,

CONSIDERANDO as solicitações formuladas pela Coordenadora de Tecnologia da

Informação e Comunicação da Procuradoria da República em Sergipe, por meio do expediente PR-

SE-00015794/2021,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  SHEILA REGINE  ALMEIDA VASCONCELOS,

ocupante do cargo de Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura, matrícula nº 6157, do encargo de

substituta eventual da função de confiança, FC-2, ID 4775, de Chefe da Seção de Infraestrutura da

Tecnologia da Informação e Sustentação de Soluções da Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 2º Dispensar a servidora CRISTIANE BRANDÃO NUNES, ocupante do cargo

de Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura, matrícula nº 6630, do encargo de substituta eventual

da função de confiança, FC-2, ID 1922, de Chefe da Seção de Atendimento, Relacionamento e

Telecomunicações da Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 3º Designar a servidora CRISTIANE BRANDÃO NUNES, ocupante do cargo

de  Analista  do  MPU/Suporte  e  Infraestrutura,  matrícula  n°  6630,  para  o  encargo de  substituta

eventual da função de confiança, FC-2, ID 4775, de Chefe da Seção de Infraestrutura da Tecnologia

da Informação e Sustentação de Soluções da Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 4° Designar o servidor MARCELO SIQUEIRA DA SILVA, ocupante do cargo

de Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula n° 11016, para o encargo

de substituto eventual da função de confiança, FC-2, ID 1922, de Chefe da Seção de Atendimento,

Relacionamento e Telcomunicações da Procuradoria da República em Sergipe.
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Art. 5° Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03 de maio de 2021.

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS
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